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Resumo

O presente estudo buscou analisar como o conceito de 
“legitimidade” tem evoluído na Teoria dos Stakeholders. 
Para isso, foi realizada uma pesquisa exploratória 
qualitativa baseada em revisão integrativa da literatura. 
Os resultados mostraram que o conceito de legitimidade 
é ainda bastante impreciso e pouco debatido na literatura 
de stakeholders. Poucos autores buscaram formular uma 
definição para o conceito e a maioria adota a definição 
mais aceita. Há ainda trabalhos que, apesar de utilizarem 
o termo “legitimidade”, não oferecem nenhum tipo de 
definição empregada. Foram encontradas divergências 
relativas a tipologias, aspectos e objetos da legitimidade. 
O conceito é comumente adaptado ao contexto e ao 
objetivo para o qual é utilizado. Um importante fator 
que contribui para a imprecisão na definição do termo 
“legitimidade” deriva da própria utilização de um 
conceito bastante amplo para “stakeholder”. Portanto, 
o presente estudo contribui com o desenvolvimento do 
conceito de “legitimidade” na Teoria dos Stakeholders.

Palavras-chave: Teoria dos Stakeholders. Stakeholders. 
Legitimidade.

Abstract 

 The present study aims to analyze how the concept of 
“legitimacy” has been evolving in the   Stakeholders 
Theory. To that end, an exploratory and qualitative 
research has been done based on integrative literature 
review. The results showed that the concept of 
“legitimacy” still is imprecise and rarely discussed in 
the stakeholder literature. Few authors have attempted 
to formulate a definition for the concept and the 
majority adopts the most accepted definition. Some 
studies, despite using the term “legitimacy”, do not 
offer any definition employed. Discrepancy related to 
legitimacy typology, aspects and objectives were found. 
The concept is commonly adapted to the context and 
objective which it is being used to. An important factor 
that contributes to the imprecision in the definition of 
the term “legitimacy” derives from the use of a very 
broad concept for “stakeholder”. Therefore, the study 
contributes to the development of the concept of 
“legitimacy” in regard to Stakeholders Theory.

Keywords: Stakeholder Theory. Stakeholders. 
Legitimacy. 
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1 INTRODUÇÃO

O termo legitimidade encontra-se numa posi-
ção central em estudos organizacionais, porém suas 
amarras conceituais ainda são bastante frágeis. Muitos 
autores empregam o termo legitimidade, mas poucos 
o definem. A maioria das abordagens trata apenas 
de um aspecto do fenômeno e dedica pouca atenção 
à sistematização de perspectivas alternativas e ao 
desenvolvimento de um vocabulário para descrever 
abordagens divergentes. Isso faz com que a pesquisa 
sobre legitimidade no contexto organizacional se torne 
difusa e fragmenta (SUCHMAN, 1995).

As definições de legitimidade existentes na litera-
tura possuem grandes limitações, pois escondem o fato 
de que existem diferentes abordagens para legitimidade. 
Por um lado, ela é vista como uma construção social 
baseada em critérios éticos e, por outro lado, é enfati-
zada de acordo com seu papel instrumental, como um 
recurso da organização (SCOTT, 2001).

A pergunta “o que é a legitimidade?” muitas vezes 
se sobrepõe à pergunta “legitimidade para quê?”. Esse 
caráter multifacetado da legitimidade implica o fato de 
ela operar de forma diferente em diferentes contextos, 
e o de poder funcionar de acordo com a natureza 
dos problemas para os quais se busca uma solução  
(SUCHMAN, 1995).

Na Teoria dos Stakeholders, pesquisadores têm 
empregado formas multifacetadas do termo legitimida-
de para construir seus modelos conceituais (NEVILLE; 
BELL; WHITWELL, 2011). Por exemplo, no modelo 
criado por Mitchell, Agle e Wood (1997), em que há 
três atributos para identificação e saliência de stakehol-
ders – poder, legitimidade e urgência – a legitimidade 
é considerada o mais vago, maleável e multifacetado 
(BANNERJEE, 2001; DRISCOLL, STARIK, 2004; 
PHILLIPS, 2003), e o que mais precisa de reavaliação 
(NEVILLE; BELL; WHITWELL, 2011).

Além disso, em alguns estudos fundamentados na 
Teoria dos Stakeholders, o termo legitimidade refere-se 
à legitimidade da organização perante os stakeholders 
(ELMS; PHILLIPS, 2009, SONPAR; PAZZAGLIA; 
KORNIJENKO, 2010; SANTANA, 2012), enquanto, 
em outros, o termo legitimidade refere-se à legitimida-
de dos stakeholders perante a empresa (MITCHELL; 
AGLE; WOOD, 1997, PHILLIPS, 2003; ROBERTS, 
MAHONEY, 2004).

Diante das divergências nas abordagens teóricas 
encontradas na literatura, o presente trabalho busca 
verificar de que forma o conceito legitimidade tem 
evoluído na literatura de Teoria dos Stakeholders. De 
modo a responder a esse problema de pesquisa, busca-
-se contribuir com o desenvolvimento do conceito de 
legitimidade na Teoria dos Stakeholders. Para tal, foram 
estabelecidos os seguintes objetivos: (1) levantar as 
definições de Legitimidade existentes na literatura de 
Stakeholders; (2) identificar conceitualmente de que 
forma o termo Legitimidade tem sido empregado na 
literatura de Stakeholder; e (3) propor uma diferencia-
ção clara entre os conceitos de Legitimidade Organi-
zacional, Legitimidade do Stakeholder, e Legitimidade 
da demanda do Stakeholder. 

2 FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA

Para a fundamentação teórica do presente estudo 
foi feita uma revisão da literatura sobre os seguintes 
temas: (1) histórico do termo legitimidade; (2) legitimi-
dade organizacional e as formas primárias de legitimi-
dade organizacional – pragmática, moral e cognitiva; e 
(3)  legitimidade na Teoria dos Stakeholders.

2.1 Histórico do Termo Legitimidade

O conceito de legitimidade tem origem político-
-jurídica e ganhou relevância a partir da obra de Max 
Weber, Economia e Sociedade, de 1921, que compa-
rou diferentes tipos de regras políticas e suas origens. 
Os problemas de legitimidade, desde os primórdios, 
poderiam ter sua natureza no contrato social, ou seja, 
a legitimidade era abordada por meio da natureza dos 
contratos sociais entre a população e o governo. A ideia 
era a de que um governo seria considerado legítimo 
quando a população escolheu se submeter às suas 
regras, mesmo que alguns cidadãos individualmente 
pudessem rejeitar alguns aspectos das regras, como 
algumas leis específicas (CLAASEN; ROLOFF, 2012).

A concepção política de legitimidade contém a 
noção de que a legitimidade resulta de uma avaliação 
racional de uma instituição feita pelas pessoas que 
estão sujeitas e que são servidas por ela (WEBER, 
1997). Essa concepção concorre com a concepção 
sociológica, a qual descreve três fontes potenciais de 
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legitimidade: tradicional, carismática e racional. A fonte 
tradicional é legitima devido à autoridade inerente à 
posição, por exemplo, um trono. A fonte carismática 
é legitimada pela resposta afetiva a ela, e a racional 
é legitima porque aplica regras e leis de uma maneira 
objetiva. Para Luhmann (1980, p. 30), a legitimida-
de é “[...] uma disposição generalizada para aceitar 
decisões de conteúdo ainda não definido, dentro 
de certos limites de tolerância”. No mesmo sentido, 
Habermas (1997) entende que a legitimidade existe 
por meio da aceitação, a qual ocorre por meio do dis-
curso e afirma que um direito é legítimo quando “[...] 
conseguiu a aceitação racional por parte de todos os 
membros, numa formação discursiva da opinião e da 
vontade” (HABERMAS, 1997, p. 172). A legitimidade 
social refere-se ao nível em que uma entidade está em 
conformidade com as normas e valores sociais vigentes 
(DOWLING; PFEFFER, 1975).  

A definição do termo legitimidade encontrada no 
Dicionário de Ciências Sociais é:

[...] condição real, válida e aceita, de governan-
tes, instituições, movimentos políticos e sistemas 
de domínio, decorrente da conformidade de 
tais governantes, instituições, movimentos e 
sistemas de autoridade com alguma lei, prin-
cípio ou fonte de autorização. (BIERSTEDT, 
1986, p. 674).

Apesar de os termos legitimidade e reputação se-
rem conceitos atrelados à aceitação das práticas empre-
sariais por seus stakeholders, convém ainda diferenciá-
-los. Para King e Whetten (2008), a legitimidade está 
ligada ao requisito funcional do reconhecimento, que, 
por sua vez, decorre de uma organização em conformi-
dade com as normas mínimas de prestação de contas 
que definem o seu tipo específico de organização.  
A reputação, por sua vez, é definida como a maneira 
de o stakeholder, que pouco conhece das reais moti-
vações da empresa, avaliar se ela é digna de confiança  
(STIGLER, 1962). Nesse sentido, reputação corporati-
va trata de um julgamento global e temporariamente 
estável sobre as organizações e dividido por múltiplos 
constituintes (HIGHHOUSE et al., 2009). Portanto, es-
ses conceitos podem ser considerados complementares 
e interdependentes (KING; WHETTEN, 2008), ambos 
relevantes ao contexto organizacional.

2.2 Legitimidade Organizacional

Uma das primeiras utilizações do termo legitimida-
de no contexto organizacional foi realizada por Maurer 
(1971, p. 361) que afirmou que “[...] legitimidade é 
o processo pelo qual uma organização justifica a um 
sistema hierarquicamente superior ou de mesmo ní-
vel seu direito de existir”. Dowling e Pfeffer (1975, p. 
122) também enfatizaram o caráter avaliativo, porém 
ressaltaram a conformidade cultural ao afirmar que 
legitimidade conota “[...] congruência entre valores 
sociais associados às atividades organizacionais e as 
normas de comportamento aceitável no sistema social 
mais amplo.

Meyer e Scott (1983) também consideram a 
legitimidade como decorrente da congruência entre 
a organização e seu ambiente cultural, porém focam 
mais no aspecto cognitivo do que no aspecto avalia-
tivo. Para esses autores, as organizações são legítimas 
quando são compreensíveis, ou seja, quando a cultura 
estabelecida fornece explicações para a existência 
dessas organizações.  

Suchman (1995) adota uma definição mais 
ampla de legitimidade, que incorpora tanto o aspecto 
avaliativo quanto o aspecto cognitivo, e reconhece 
explicitamente o papel do público social na dinâmica 
de legitimidade. Sua definição para legitimidade é:

[...] uma percepção ou pressuposto generaliza-
dos que as ações de uma entidade são desejá-
veis, apropriadas e adequadas dentro de alguns 
sistemas socialmente construídos de normas, 
valores, crenças e definições. (SUCHMAN, 
1995, p. 574)

Na teoria institucional, o conceito de legitimidade 
é considerado problemático devido a três motivos. 
Primeiramente, as organizações operam em um con-
texto com diversas pressões, formado por diferentes 
valores, como, por exemplo, pressões do governo. 
Quanto ao segundo motivo, entende-se que há uma 
abordagem passiva na teoria para gerenciar a legitimi-
dade. Por último, a dimensão temporal de legitimidade 
parece ignorada em diversos aspectos (SONPAR;  
PAZZAGLIA; KORNIJENKO, 2010). Alakent e Ozer 
(2014) explicam que a legitimidade organizacional 
pode ser alterada ao longo do tempo. Algumas práticas 
antes legítimas podem, com o passar do tempo, não 
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ser mais consideradas apropriadas pela sociedade. 
Mudanças em valores, políticas e regulações, novas 
tecnologias e novas práticas organizacionais também 
podem alterar a percepção de legitimidade organizacio-
nal (ALAKENT; OZNER, 2014; SONPAR; PAZZAGLIA; 
KORNIJENKO, 2010).

Suchman (1995) identificou três formas primá-
rias de legitimidade organizacional: 1) pragmática; 2) 
moral; e 3) cognitiva. A tipologia proposta por Such-
man (1995) é considerada a mais aceita na literatura  
(SUAREZ; ROMÁN; ROMÁN, 2014). Suas caracterís-
ticas são descritas a seguir:

2.2.1 Legitimidade Pragmática

A legitimidade pragmática baseia-se em interesses 
próprios do público mais próximo da organização. Nor-
malmente, envolve trocas diretas entre a organização e 
seu público, mas pode também abranger interdepen-
dências políticas, econômicas e sociais mais amplas. 
Em ambos os casos, os públicos tendem a examinar o 
comportamento organizacional para avaliar as conse-
quências práticas de suas atividades (WOOD, 1991). 
Essa é uma forma de troca de apoio à organização, 
medida pelo valor esperado de um conjunto de ações 
colocadas em prática (DOWLING; PFEFFER, 1975). 
Segundo Claasen e Roloff (2012), a legitimidade 
pragmática surge quando as pessoas percebem a or-
ganização como algo benéfico para elas, e, além disso, 
para Suchman (1995), é uma forma de “legitimidade 
troca”, que atende as necessidades dos indivíduos com 
seus próprios interesses. Ademais, para Aldrich e Fiol 
(1994), a legitimidade pragmática resulta de seu papel 
instrumental, avaliada por uma organização.

2.2.2 Legitimidade Moral

A legitimidade moral reflete uma avaliação 
normativa da organização e suas atividades. Dife-
rentemente da pragmática, repousa em julgamentos 
sobre se a atividade é “a coisa certa a fazer” e não 
em julgamentos sobre se uma determinada atividade 
beneficia quem está fazendo a avaliação. Pode-se 
dizer que os argumentos referentes a essa classifica-
ção são pertinentes a partir do momento em que os 
stakeholders avaliam a legitimidade da empresa, ou 
seja, aparece como a legitimidade mais “complexa”, 

porém de maior importância (CLAASEN; ROLOFF, 
2012). A legitimidade moral resulta de uma avaliação 
normativa da organização, ao passo que a legitimidade 
pragmática, por outro lado, resulta de uma avaliação 
instrumental da firma (NEVILLE; BELL; WHITWELL, 
2011). Isso a partir da premissa de que as organizações 
são tratadas como entidades autônomas, coerentes e 
moralmente responsáveis (TOLBERT; ZUCKER, 1983), 
levando ao entendimento de que suas escolhas e ações 
refletem suas crenças.

2.2.3 Legitimidade Cognitiva

A legitimidade cognitiva é baseada em cognição 
e não em interesse ou avaliação. Para Aldrich e Fiol 
(1994), a legitimidade cognitiva também resulta da 
difusão de crenças, normas e valores particulares 
ou então do conhecimento. A legitimidade cognitiva 
se preocupa com ações que simplificam ou ajudam 
a compreender a tomada de decisões e, portanto, 
contribuem para resolver os problemas. Legitimidade 
cognitiva deriva da internalização de um sistema de 
crenças cogitado por profissionais e cientistas, em que 
o conhecimento é especificado e codificado (SCOTT, 
2001). Esta pode ser analisada por meio de normas e 
valores ou, mais adiante, por uma abordagem de ma-
rketing que estabeleça a ligação cognitiva (DOWLING; 
PFEFFER, 1975). Por meio da legitimidade cognitiva 
é possível entender as organizações como “compreen-
síveis” (SUCHMAN, 1995). 

Neville, Bell e Whitwell (2011) defendem que se 
deve levar em conta apenas a legitimidade moral, ou 
seja, não incluindo a legitimidade cognitiva e pragmáti-
ca. Os autores justificam o argumento no momento em 
que explicam que a legitimidade cognitiva, por exem-
plo, não explica a forma como é feita uma avaliação, 
mas apenas a deliberação requerida para se chegar 
a um julgamento. Já outros autores acreditam que a 
legitimidade cognitiva é o principal tipo de legitimida-
de (SUCHMAN, 1995), apesar de este tipo ainda ser 
pouco estudado (SUAREZ; ROMÁN; ROMÁN, 2014). 

2.3 Legitimidade na Teoria dos 
Stakeholders

A origem do termo stakeholder, na literatura de 
administração, evidenciou-se em 1963, por meio de 
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um memorando internacional do Instituto de Pesquisa 
de Stanford, que definia os stakeholders como “aqueles 
grupos, sem os quais, a organização deixaria de existir”, 
ou seja, o conceito básico visava à sobrevivência da 
organização. Sem o apoio dos principais grupos a em-
presa não conseguiria sobreviver (FREEMAN, 1984).

O termo stakeholder refere-se a indivíduos ou 
grupos de indivíduos que têm uma demanda legítima 
sobre a empresa (FREEMAN, 1984; PEARCE, 1982). 
Essa legitimidade é estabelecida por meio da existência 
de uma relação de troca (HILL; JONES, 1992, p. 133).

Pfeffer e Salancik (1978) construíram um modelo 
de interação “organização– ambiente” e afirmaram 
que a eficácia de uma organização deriva da gestão 
de demandas, principalmente as demandas de grupos 
de interesses. Ao falar sobre o desafio de decidir qual 
stakeholder merece mais consideração no processo de 
decisão, Carroll (1991) levantou dois critérios: legitimi-
dade e poder. O autor afirmou que de uma perspectiva 
moral, a legitimidade pode ser mais importante, mas 
que de uma perspectiva gerencial, o poder tem influ-
ência central. Carroll (1991) afirma que legitimidade 
refere-se à extensão a que um grupo tem direito justi-
ficável de fazer reivindicações. Por exemplo, um grupo 
de 300 empregados que serão demitidos, devido ao 
encerramento de uma planta, possui mais legitimidade 
de reivindicação na atenção dos gestores do que a 
câmara de comercio local, que está preocupada por 
perder os impostos pagos pela empresa. 

Ao criar um modelo de identificação e saliência de 
stakeholders, Mitchell, Agle e Wood (1997) adotaram a 
definição de Suchman (1995) de legitimidade e conside-
ram que a legitimidade pode existir nos níveis individual, 
organizacional e social (WOOD, 1991). No modelo 
desses autores, os stakeholders podem ser identificados 
a partir de três atributos: 1) o poder dos stakeholders de 
influenciar a organização; 2) a legitimidade do stakehol-
der com relação à organização; e 3) a urgência das 
reivindicações do stakeholder. Portanto, Mitchell, Agle e 
Wood (1997) abordam a legitimidade dos stakeholders 
perante a organização, enquanto Suchman (1995) criou 
seu conceito de legitimidade ao tratar da legitimidade 
organizacional perante seus stakeholders.

Ao discutir a legitimidade dos stakeholders, 
Phillips (2003) defende que ela deve ser entendida sob 
dois aspectos: normativo e derivativo. Os stakeholders 

normativos seriam aqueles aos quais a organização tem 
uma obrigação moral, simplesmente pelo fato de serem 
humanos. Os stakeholders derivativos seriam aqueles 
cujas ações e reivindicações são levadas em conta 
pelos gestores devido aos potenciais efeitos sobre a 
organização e seus stakeholders normativos. De acordo 
com essa abordagem, o autor considera a legitimidade 
dos stakeholders da seguinte forma: “Os stakeholders 
que possuem a capacidade de afetar a organização são 
legítimos (derivativamente), mas essa legitimidade é 
derivada da obrigação moral devida a outros stakehol-
ders (normativa)” (PHILLIPS, 2003, p. 25).

Neville, Bell e Whitwell (2011, p. 369) acreditam 
que somente a faceta moral da legitimidade deve ser 
considerada e, diante dessa premissa, elaboraram a 
seguinte definição para legitimidade: 

A legitimidade moral da reivindicação dos 
stakeholders é uma avaliação dos gestores 
do nível em que a reivindicação supera um 
limite desejável e apropriado, dentro de alguns 
sistemas pessoal, organizacional e socialmente 
construídos de normas éticas, valores, crenças 
e definições. 

É possível observar que Neville, Bell e Whitwell 
(2011) abordam a legitimidade da reivindicação dos 
stakeholders e não a legitimidade dos stakeholders 
como entidade. Além dessa diferenciação, é possível 
identificar um terceiro tipo de legitimidade, que é 
a legitimidade do comportamento dos stakeholders 
(SANTANA, 2012). Portanto, um dos problemas no 
conceito de legitimidade na Teoria dos Stakeholders é 
a falta de distinção entre legitimidade do stakeholder, 
legitimidade da reivindicação do stakeholder (EESLEY; 
LENOX, 2006) e legitimidade do comportamento do 
stakeholder (SANTANA, 2012).

Tanto a legitimidade dos stakeholders quanto a 
legitimidade de suas reivindicações são importantes 
para a saliência de stakeholders, e existem evidencias 
empíricas que sustentam esse argumento (EESLEY; 
LENOX, 2006). Neville, Bell e Whitwell (2011) acre-
ditam que, apesar da relevância dos dois tipos para 
um modelo descritivo, é somente a legitimidade da 
reivindicação que deve ser focada em um modelo 
normativo. A reivindicação feita pelos stakeholders é 
avaliada pela organização e está sujeita a ser atendida 
ou não, por exemplo, diminuição da poluição, aumento 
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de salários, doação para caridade etc. Nesse sentido, 
a legitimidade dos stakeholders tem uma natureza se-
cundaria, possivelmente aumentando ou diminuindo a 
avaliação da legitimidade da reivindicação (NEVILLE; 
BELL; WHITWELL, 2011).

Com relação ao comportamento dos stakeholders, 
as táticas usadas– como boicotes, ações judiciais, cartas 
– são importantes para avaliação da sua legitimidade. 
Por exemplo, para alguns, as táticas de confronto do 
Greenpeace reduzem sua legitimidade, o que afeta 
negativamente sua legitimidade e, consequentemente, 
a de suas reivindicações. Money et al. (2012) verificam 
que a legitimidade dos stakeholders advém de dois 
fatores: 1) seu próprio engajamento no processo de 
definição de suas reivindicações; e 2) no entendimento 
do impacto das atividades das organizações sobre eles. 
Para Neville et al. (2011), se a reivindicação é moral-
mente legítima, mas o stakeholder não (por exemplo, 
devido a confrontações violentas), a reivindicação con-
tinuará sendo legítima e os gestores deverão atendê-la. 

Outro problema importante relacionado à le-
gitimidade na Teoria dos stakeholders é a utilização 
de uma definição muito ampla do termo stakeholder.  
A definição de Freeman (1984, p. 25) de que “qual-
quer indivíduo ou grupo de indivíduos que afetam ou 
são afetados pelo alcance dos objetivos da firma” são 
stakeholders pode sugerir que terroristas e concorrentes 
sejam incluídos nesses grupos. Além disso, alguns auto-
res (STARIK, 1994; PHILLIPS; REICHART, 2000) pas-
saram a considerar o meio ambiente como stakeholder, 
pois ele é afetado pelo alcance dos objetivos da firma. 

A utilização da definição ampla de stakeholder, 
como “tudo que influencia ou é influenciado pela 
organização” também leva à falta de diferenciação 
entre stakeholders e influenciadores (outros grupos que 
influenciam a organização). Por exemplo, investidores 
são tanto stakeholders quanto influenciadores; porém, 
concorrentes e mídia são influenciadores, mas não são 
stakeholders (DONALDSON; PRESTON, 1995).

3 MÉTODO

Esta pesquisa buscou realizar uma revisão 
integrativa da produção científica sobre o tema le-
gitimidade, sob a ótica da Teoria dos stakeholders. A 

revisão integrativa da literatura é um método de pes-
quisa qualitativo direcionado a “[...] analisar, criticar 
e sintetizar um corpo representativo da literatura sobre 
um tema específico” (CHUEKE; AMATUCCI, 2015, 
p. 2). Esse tipo de pesquisa emprega como fonte de 
dados a literatura acadêmica sobre determinado tema  
(SAMPAIO; MANCINI, 2007; TORRACO, 2005). Tor-
raco (2005) entende que este método permite integrar 
os achados de um assunto por meio de frameworks 
e perspectivas teóricas. Diferentemente de métodos 
de cunho quantitativo utilizados para sistematizar a 
produção científica, a revisão integrativa de literatura 
é uma abordagem qualitativa, mais densa e que busca 
analisar amostras menores.

A pesquisa segue os passos indicados para o 
desenvolvimento de uma revisão integrativa da lite-
ratura: 1) elaborar o protocolo de pesquisa; 2) identi-
ficar os estudos mais relevantes do campo; 3) avaliar 
a qualidade dos estudos levantados; 4) sintetizar os 
dados coletados; e 6) integrar os resultados obtidos 
(CHUEKE; AMATUCCI, 2005). 

De acordo com Chueke e Amatucci (2015), 
a elaboração do protocolo prevê a formulação de 
perguntas a serem respondidas a partir da leitura.  
A pergunta que direciona a presente pesquisa é: como 
o conceito de legitimidade evolui na literatura de Teoria 
dos Stakeholders? A partir dessa questão, foram em-
pregadas as etapas do protocolo de revisão integrativa 
da literatura. 

Para a coleta de dados secundários, foi realizada 
uma revisão teórica e conceitual a partir de consulta 
bibliográfica. Inicialmente, a busca ocorreu na base 
ISI – Web of Knowledge. Essa escolha se explica pelo 
fato de a base ISI apresentar periódicos com fator de 
impacto (JCR), o que permite aferir a relevância do 
estudo analisado. Dada à escassez de pesquisas relacio-
nadas ao tema, as bases de dados consultadas foram 
ampliadas contendo ISI, Ebsco e Scopus. 

As palavras chave utilizadas na pesquisa foram: 
Legitimacy e Stakeholder. Foram atribuídos os filtros: 
a) Ciências Sociais; b) Administração, Negócios e 
Contabilidade e c) Artigo Científico. O período utilizado 
para a busca foi entre os anos 1984 e 2013. Atribuiu-
-se o ano de 1984 como o ano inicial, pois nessa data 
foi lançada a obra de Edward Freeman, “Strategic 
Management: A Stakeholder Approach”, considerado o 
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marco inicial da literatura teórica sobre stakeholders. Tal 
recorte temporal delimita e, ao mesmo tempo, limita a 
pesquisa, sendo procedimento necessário à técnica de 
revisão integrativa da literatura.

A primeira base de dados consultada foi a ISI – 
Web of Knowledge, na qual foram encontrados 339 
artigos. Em seguida, foi feita uma busca na base de 
dados Ebsco, na qual foram encontrados 354 artigos. 
Por último, a base de dados Scopus foi consultada, e 
resultou em um total de 328 artigos.

Após análise dos títulos e abstract dos artigos 
encontrados e eliminando-se repetições, filtrou-se um 
total de 48 artigos para este estudo, sendo: oito da 
base ISI, 36 da base EBSCO, e quatro da base Sco-
pus. A seleção dos 48 artigos foi feita de acordo com 
os passos (2) e (3) do protocolo, ou seja, foi feita uma 
identificação dos estudos que tratavam especificamente 
do tema estudado. Depois da demarcação do universo 
de pesquisa e a coleta dos artigos, foi possível formar 
o corpus da pesquisa que aborda o conhecimento so-
bre legitimidade e teoria dos stakeholders. Em outras 
palavras, foi possível sintetizar os dados coletados, 
por meio da ferramenta Excel, e integrar os resultados 
obtidos, conforme passos (4) e (5) do protocolo de 
revisão integrativa da literatura. 

3.1 Análise dos Dados

Pode-se dizer que a análise de dados qualitativos 
é “[...] um processo permanente que envolve reflexão 
contínua sobre os dados, formulando questões analí-
ticas e escrevendo anotações durante todo o estudo” 
(CRESWELL, 2010, p. 217).

De acordo com essas recomendações, a análise 
de dados qualitativos do presente estudo foi condu-
zida concomitantemente com a coleta dos dados, a 
realização de interpretações e a redação do relatório. 
Além disso, foi feita uma análise crítica dos trabalhos 
selecionados na pesquisa, à luz dos conceitos apresen-
tados na fundamentação teórica. Tal procedimento de 
análise não se dá por meio da delimitação de variáveis 
dependentes ou independentes, todavia importa a 

preocupação com o significado dos conceitos ao longo 
do trabalho conforme eles se apresentam (KAPLAN; 
MAXWELL, 1994).  A classificação dos artigos por tipo 
de fundamentação teórica (Quadro 2) foi feita a partir 
da leitura e codificação dos textos, identificando-se os 
referenciais teóricos informados pelos próprios autores 
dos respectivos artigos analisados. 

4 PRESENTAÇÃO E ANÁLISE DOS 
RESULTADOS

Dado que se buscou analisar a evolução do 
conceito de legitimidade na Teoria dos Stakeholders, 
foi feita uma análise descritiva dos artigos publicados, 
utilizando gráficos e quadros de frequências, que 
proporcionam melhor visualização dos achados. Em 
conjunto com a análise descritiva, foi realizada a análise 
crítica do termo legitimidade, levantando-se as princi-
pais discussões e imprecisões encontradas na literatura.

O primeiro passo da análise dos resultados foi 
identificar os anos de publicação dos 48 artigos se-
lecionados na coleta de dados. A análise dos dados 
destacou o crescimento no volume de publicações nos 
anos 2012 e 2013; isto é, por mais que o conceito de 
legitimidade seja antigo, os últimos dois anos esboça-
ram um maior interesse pelo tema, totalizando sete 
publicações. Porém, para efeitos de comparação, foi 
realizado um levantamento do número de publicações 
de artigos com a palavra-chave “stakeholder”, mostra-
do no Gráfico 1. Essa identificação teve por objetivo 
verificar se, relativamente ao número total de artigos 
publicados sobre stakeholders, houve um maior interes-
se pelo tema legitimidade, ou se o crescimento apenas 
mostra um crescimento proporcional ao aumento de 
publicações encontradas nas bases de dados.

Observa-se no Gráfico 1 que a progressão de 
publicações de artigos sobre legitimidade e stakehol-
der cresceu com menor intensidade que a de artigos 
sobre stakeholders no geral. Isso mostra que o tema 
não ganhou visibilidade nos últimos anos no contexto 
das pesquisas que abordam a Teoria dos Stakeholders.
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O segundo passo da análise descritiva consistiu 
na verificação da frequência de artigos empíricos e 
teóricos encontrados. A frequência encontrada foi 
semelhante para ambos os tipos de trabalhos: 54% 
dos artigos encontrados são teóricos, enquanto os 
empíricos representam 46%. Nota-se que há poucos 
autores que propõe novas discussões teóricas sobre o 
emprego do termo na Teoria dos Stakeholders. Apenas 
26 trabalhos levantaram essa discussão desde 1984 
quando a teoria foi fundada.

A análise seguinte foi da frequência de periódicos 
que publicam sobre o tema. A grande maioria dos ar-
tigos da amostra foi publicada no Journal of Business 
Ethics, totalizando 15 artigos. Tendo em vista que 
o conceito de legitimidade está intimamente ligado 
às questões morais e esse periódico busca discutir 
questões éticas relacionadas aos negócios, a partir de 
diversas perspectivas metodológicas e disciplinares, 
tornam-se relevantes publicações sobre esse tema 
nesta revista. O segundo periódico que mais possui 
publicações sobre o tema é o Business Ethics Quarterly, 
com sete artigos. Esse periódico também publica arti-
gos teóricos e empíricos que tratam sobre a ética nos 
negócios, incluindo a ética dentro das empresas e o 
papel das empresas na sociedade. Dentre os periódicos 
brasileiros, destacam-se a Revista FACES e a Revista 
de Administração Pública com um artigo cada uma 
sobre os temas legitimidade e Teoria dos Stakeholders. 
O Quadro 1 traz a frequência de artigos publicados 
nos principais periódicos sobre o tema analisado e a 
qualidade dos periódicos mais frequentes de acordo 

com a classificação da Association of Business Schools 
Academic Journal Quality Guide February 2015 (ABS 
2015), presente na lista de qualidade de periódicos de 
Harzing (2015). Nessa classificação, os periódicos são 
considerados da seguinte forma: 4* (melhor periódico 
da área), 4 (mais influentes da área), 3 (excelência 
internacional), 2 (reconhecido internacionalmente), e 
1 (reconhecido nacionalmente). 

FREQUÊNCIA PERIÓDICO TOTAL

QUALIDADE 

DO PERIÓDICO 

ABS 2015 

(HARZING, 

2015)

Mais de 10
Journal of 

Business Ethics
15 3

De 5 a 10 
artigos

Business Ethics 
Quarterly

7 4

Academy of 
Management Review

6 4*

Até 5 artigos Outros 15 periódicos 20 -

 Total Geral 48 -

Quadro 1: Número de artigos publicados por periódico  
Fonte: Elaborado pelos autores deste artigo

Segue a análise de modo a identificar qual o concei-
to de legitimidade aplicado de modo a constatar sua pre-
valência. Uma vez que a busca dos artigos foi feita com 
o objetivo de analisar o conceito de legitimidade dentro 
da Teoria dos Stakeholders e as palavras-chave utilizadas 
foram “legitimacy” e “stakeholder”, a fundamentação 
teórica predominantemente utilizada pelos autores dos 

Gráfico 1: Progressão das publicações sobre “legitimidade e stakeholder” e  “stakeholder” por ano 
Fonte: Elaborado pelos autores deste artigo
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artigos foi a Teoria dos Stakeholders, encontrada em 38 
artigos. Os outros artigos, apesar de apresentarem os 
termos stakeholder e legitimidade como principais temas, 
fundamentaram-se em outras teorias, como a Teoria da 
Legitimidade Organizacional, Responsabilidade Social 
Corporativa (RSC) e Teoria da Agência. 

A frequência da utilização das teorias nos artigos 
analisados foi dividida por empíricos e teóricos, de 
acordo com o Quadro 2, formulado pelos autores a 
partir da leitura, interpretação e codificação dos textos. 
Pode-se destacar que, entre os teóricos, a proporção 
dos que utilizaram a teoria dos Stakeholders (85%) 
foi maior do que os empíricos (72%). Outra diferença 
encontrada foi que a maioria dos artigos que se fun-
damentaram na Teoria da Legitimidade Organizacio-
nal são trabalhos empíricos (3 entre 4). Esses dados 
podem refletir o fato de que a teoria da legitimidade 
organizacional está mais estabelecida que a teoria 
dos stakeholders e, por esse motivo, possui menos 
discussão teórica e mais estudos empíricos. O estudo 
sobre legitimidade organizacional é mais antigo que 
o estudo sobre legitimidade do stakeholder. Uma das 
primeiras definições do termo legitimidade referindo-se 
à legitimidade organizacional foi elaborada por Mau-
rer, em 1971. O conceito de legitimidade referindo-se 
a stakeholders foi encontrado pela primeira vez no 
trabalho de Carroll, em 1991.

FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA EMPÍRICO TEÓRICO TOTAL
TOTAL 

(%)

Teoria dos Stakeholders 14 20 34 71%

RSC 3 2 5 10%

Legitimidade 
Organizacional

3 1 4 8%

Teoria dos 
Stakeholders e RSC

1 1 2 4%

Teoria dos Stakeholders 
e Legitimidade 
Organizacional

1 0 1 2%

Teoria dos Stakeholders 
e Teoria da Agência

0 1 1 2%

Legitimidade 
Organizacional e 
Teoria da Agência

0 1 1 2%

Total 22 26 48 100%

Quadro 2: Cruzamento entre Fundamentação Teórica e 
caráter do artigo (empírico x teórico) 
Fonte: Elaborado pelos autores deste artigo

Conforme a fundamentação teórica, alguns au-
tores que estudam o conceito de legitimidade dentro 
da Teoria dos Stakeholders abordam-no como “legi-
timidade organizacional” perante os stakeholders, en-
quanto outros abordam a “legitimidade do stakeholder” 
perante a organização. Por esse motivo, foi analisado 
se os 48 artigos referem-se à legitimidade organiza-
cional, à legitimidade do stakeholder ou a ambas.  
O resultado mostrou que 24 artigos falam estritamente 
sobre legitimidade do stakeholder, 13 abordam legiti-
midade organizacional, e 11 tratam de ambos os tipos 
de legitimidade. 

Nos 24 artigos que tratam da legitimidade do 
stakeholder, foi analisado se o termo legitimidade 
refere-se à legitimidade do stakeholder como entidade, 
à demanda do stakeholder ou a ambas. Cabe pontuar 
que foi encontrada uma imprecisão nessa abordagem. 
Alguns autores abordam somente a legitimidade do 
stakeholder como entidade (15 artigos), outros deixam 
claro que estão tratando da legitimidade da demanda 
(4 artigos); porém, alguns autores (12 artigos) não 
fazem essa distinção e, ao longo de seus trabalhos, 
mencionam tanto legitimidade do stakeholder quanto 
legitimidade da demanda, sem qualquer tipo de dife-
renciação. Isso mostra que a maior parte não aborda 
a questão da diferenciação entre esses objetos de legi-
timidade. Em apenas um artigo (PHILLIPS, 2003), foi 
identificada uma discussão sobre essa distinção. Nesse 
artigo, o autor acredita que é mais apropriado tratar 
da legitimidade da demanda e não da legitimidade 
do stakeholder, pois é possível considerar que todos 
os stakeholders sejam legítimos, caso contrário não 
seriam julgados como stakeholders (PHILLIPS, 2003).

 O conceito de legitimidade para o stakeholder 
possui imprecisões ainda maiores do que o conceito de 
legitimidade organizacional, muitas vezes derivadas da 
amplitude da própria definição do termo stakeholder. 
Isso ocorre porque a concepção de que stakeholder é 
“[...] qualquer indivíduo ou grupo de indivíduos que 
afetam ou são afetados pelo alcance dos objetivos da 
firma [...]” (FREEMAN, 1984, p. 25) é muito abrangen-
te e pode levar a diversas interpretações sobre quem ou 
quais grupos devem ser considerados stakeholders. Tal 
debate teórico poderia ser considerado também uma 
discussão sobre a própria legitimidade do stakeholder, 
pois ao ser considerado stakeholder, por consequência, 
seria também considerado legítimo.
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DEFINIÇÃO DE LEGITIMIDADE
AUTOR DA 

DEFINIÇÃO

NÚMERO 

DE ARTI-

GOS

TOTAL 

(%)

Legitimidade é uma percepção 
generalizada ou suposição de 

que as ações de uma organização 
são desejáveis, próprias ou 

apropriadas dentro de algum 
sistema social de normas, 

valores, crenças e definições.

Suchman 
(1995)

22 46%

Os stakeholders que possuem 
a capacidade de afetar a 
organização são legítimos 

(derivativamente), mas essa 
legitimidade é derivada da 

obrigação moral devida a outros 
stakeholders (normativa).

Phillips 
(2003)

3 6%

Legitimidade organizacional 
sugere que as empresas têm de 
fazer certas coisas, se quiserem 

manter o mandato da sociedade 
para continuar a existir.

Woodward 
et al. 

(1996)
1 2%

Legitimidade refere-se à 
extensão em que um grupo 
tem direitos justificáveis de 
fazer suas reivindicações.

Carroll 
(1991)

1 2%

Os stakeholders com poder 
institucionalizado ou econômico 

são considerados legítimos.

Harvey; 
Schaefer 
(2001)

1 2%

Somente os stakeholders 
pertencentes a relações 

necessárias à organização são 
considerados legítimos por 
ela (o limite é contratual).

Friedman; 
Miles 

(2002)
1 2%

A legitimidade moral da 
reivindicação dos stakeholders 
é uma avaliação dos gestores 

do nível em que a reivindicação 
supera um limite desejável e 
apropriado, dentro de alguns 

sistemas pessoal, organizacional 
e socialmente, construídos 
de normas éticas, valores, 

crenças e definições.

Neville et 
al. (2011)

1 2%

Legitimidade pode ser 
entendida como a aceitação 

social das organizações 
empresariais e suas atividades.

Scherer et 
al. (2013)

1 2%

Legitimar uma prática 
organizacional refere-se ao 

processo de atribuir credibilidade 
a essa prática - um "direito 
de existir" - ou de substituir 

outra prática legítima.

Sidani; 
Showail 
(2013)

1 2%

Não é fornecida 16 33%

Total 48 100%

Quadro 4: Definições de Legitimidade encontradas nos 
artigos analisados 
Fonte: Elaborado pelos autores deste artigo

Foi feito um cruzamento entre os dados com 
o objetivo de procurar possíveis diferenças entre a 
fundamentação teórica utilizada e verificar se o artigo 
aborda a legitimidade organizacional, a legitimidade do 
stakeholder ou ambas. Pode-se ver no Quadro 3 que a 
maioria dos artigos sobre legitimidade organizacional 
se baseia na Teoria dos Stakeholders e, em seguida, na 
Teoria da Legitimidade Organizacional. A maior parte 
dos artigos que abordam a legitimidade do Stakeholder 
se apoia na Teoria dos Stakeholders e, em seguida, na 
Teoria de RSC. Finalmente, dos artigos que se referem 
a ambos os tipos de legitimidades prevalece a utilização 
da Teoria dos Stakeholders, em seguida, Teorias da 
legitimidade Organizacional e RSC.

FUNDAMENTAÇÃO 

TEÓRICA

LEGITIMIDADE 

ORGANIZA-

CIONAL

LEGITIMI-

DADE DO 

STAKEHOL-

DER

LEGITIMIDADE 

ORGANIZACIONAL/ 

STAKEHOLDER

Teoria dos 
Stakeholders

46% 83% 73%

RSC 15% 13% 0%

Legitimidade 
Organizacional

23% 0% 9%

Teoria dos 
Stakeholders 

e RSC
0% 4% 9%

Teoria dos 
Stakeholders 

e Legitimidade 
Organizacional

0% 0% 9%

Teoria dos 
Stakeholders 
e Teoria da 

Agência

8% 0% 0%

Legitimidade 
Organizacional 

e Teoria da 
Agência

8% 0% 0%

Total 100% 100% 100%

Quadro 3: Cruzamento entre Fundamentação Teórica e 
Objeto da Legitimidade 
Fonte: Elaborado pelos autores deste artigo

Segue a análise com a identificação das definições 
de legitimidade empregada pelos autores. Isto porque, 
dado que se verificou a aplicação de diversas linhas 
teóricas sobre o tema, importa saber se o significado 
do termo difere entre os autores. O Quadro 4 traz as 
definições encontradas nos artigos, seus autores e as 
frequências com que foram utilizadas. 
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Confirmando o que foi identificado na funda-
mentação teórica, concluiu-se que muitos autores 
utilizam o termo legitimidade, porém apenas alguns 
declaram qual definição estão utilizando. Entre os 
autores que explicitam a definição utilizada em seu 
trabalho, encontrou-se uma predominância do conceito 
elaborado por Suchman (1995), totalizando 46% de 
todos os artigos. Conforme mostra o Quadro 5, se 
forem considerados apenas os trabalhos que fornecem 
alguma definição, essa porcentagem sobre para 69%. 
A segunda definição mais citada foi a elaborada por 
Phillips (2003), encontrada em três artigos, todos 
teóricos. Além de Suchman (1995) e Phillips (2003), 
que elaboraram a definição de legitimidade em seus 
trabalhos, encontraram-se outros sete trabalhos que 
elaboraram suas próprias definições de legitimidade, 
baseadas em autores como Weber (1921) e Maurer 
(1971), porém essas definições não foram utilizadas 
depois por outros autores. 

A maioria dos artigos empíricos (14) utiliza a defi-
nição de Suchman (1995), os outros três artigos empí-
ricos fornecem sua própria definição para legitimidade. 
Entre os artigos teóricos, além de Suchman (1995), 
apenas Phillips (2003) foi citado, e nos outros sete 
artigos, os autores criaram suas próprias definições.

DEFINIÇÃO DE "LEGITIMI-

DADE" UTILIZADA
EMPÍRICO TEÓRICO TOTAL

TOTAL 

(%)

Suchman (1995) 14 8 22 69%

Phillips (2003) 0 3 3 9%

Carroll (1991) 0 1 1 3%

Woodward et al. (1996) 0 1 1 3%

Harvey e Schaefer (2001) 1 0 1 3%

Friedman e Miles (2002) 0 1 1 3%

Neville et al. (2011) 0 1 1 3%

Scherer et al. (2013) 1 0 1 3%

Sidani e Showail (2013) 1 0 1 3%

Total 17 15 32 100%

Quadro 5: Cruzamento entre Definições de Legitimidade e 
caráter do artigo (empírico x teórico) 
Fonte: Elaborado pelos autores deste artigo

É importante notar que a definição de legiti-
midade elaborada por Suchman (1995) refere-se à 

legitimidade organizacional, porém ela foi amplamente 
aceita como uma definição para legitimidade dos 
stakeholders, principalmente após ter sido adotada por 
Mitchell, Agle e Wood (1997). Portanto, a legitimidade 
do stakeholder tem sido tratada na teoria sob uma 
perspectiva da legitimidade organizacional.

Cabe ressaltar que grande parte dos artigos en-
contrados cita, testa ou busca expandir o modelo de 
Mitchell, Agle e Wood (1997). Dos 48 artigos analisa-
dos no presente estudo, 73% citam o modelo desses 
autores. A proporção do total de artigos empíricos 
que cita o modelo (77%) é um pouco maior do que 
a proporção dos teóricos (69%), conforme mostra o 
Quadro 6.

UTILIZAÇÃO DO MODELO 

DE MITCHELL, AGLE E 

WOOD (1997)

EMPÍRICO TEÓRICO TOTAL
TOTAL 

(%)

Sim 17 18 35 73%

Não 5 8 13 27%

Total 22 26 48 100%

Quadro 6: Cruzamento entre citação do modelo de 
Mitchell, Agle e Wood (1997) e caráter do artigo  
(empírico x teórico) 
Fonte: Elaborado pelos autores deste artigo

Ao considerar o fato de que, dos 48 artigos anali-
sados, 40 foram escritos depois do trabalho publicado 
por Mitchell, Agle e Wood (1997), a proporção de arti-
gos que citam o modelo torna-se ainda maior. Entre os 
40 artigos, 35 (87,5%) citam o artigo de Mitchell e seus 
colegas. Desses 35, 19 aplicam e/ou buscam expandir 
o modelo, sendo 11 empíricos e oito teóricos. Dada a 
frequente citação do artigo de Mitchell, Agle e Wood 
(1995), que utilizam a definição de Suchman (1995) 
para legitimidade, pode-se inferir que a ampla aceita-
ção dessa definição foi influenciada por esses autores.

Diante da utilização indistinta do termo legitimida-
de, dentro da Teoria dos Stakeholders, tanto para a or-
ganização quanto nas abordagens sobre o stakeholder 
e suas demandas, são propostas as seguintes definições 
para cada uma delas, mostradas no Quadro 7. Essas 
definições possuem o objetivo de aumentar a precisão 
do emprego do termo e contribuir com sua evolução.
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LEGITIMIDADE 

ORGANIZACIONAL
DEFINIÇÃO PROPOSTA FUNDAMENTAÇÃO

Legitimidade 
Organizacional

Uma percepção 
ou pressuposto 

generalizados de 
que as ações de 

uma entidade são 
desejáveis, apropriadas 

e adequadas dentro 
de alguns sistemas 

socialmente construídos 
de normas, valores, 
crenças e definições, 

justificando seu 
direito de existir.

Maurer (1971) 
Suchman (1995)

Legitimidade do 
Stakeholder

Extensão em que um 
grupo tem direitos 

justificáveis de fazer 
suas reivindicações, 

dentro de alguns 
sistemas socialmente 

construídos de 
normas, valores, 

crenças e definições.

Carroll (1991)
Suchman (1995)

Legitimidade 
da demanda do 

Stakeholder

Extensão em que a 
reivindicação de um 

grupo supera um 
limite desejável e 

apropriado, dentro 
de alguns sistemas 

socialmente construídos 
de normas, valores, 
crenças e definições. 

Carrol (1991) 
Suchman 

(1995) Neville 
et al. (2011)

Quadro 7: Definições de legitimidade propostas  
Fonte: Elaborado pelos autores deste artigo

De acordo com as definições propostas, embasa-
das nos autores aqui estudados, considera-se que uma 
organização, um stakeholder ou uma demanda possam 
ser julgados como legítimos ou não legítimos. Porém, 
uma abordagem alternativa seria considerar que pos-
sa haver stakeholders (ou demandas) mais legítimos 
que outros. Phillips (2003) discursa nesse sentido ao 
afirmar que existem os stakeholders normativos, com 
os quais a organização tem uma obrigação moral, e 
os stakeholders derivativos, que possuem a capaci-
dade de afetar a organização e/ou seus stakeholders 
normativos. Nessa abordagem, seria possível inter-
pretar que existam stakeholders (ou demandas) mais 
legítimos que outros. Essa diferenciação pode ser útil 
em situações de necessidade de hierarquização ou 
priorização de stakeholders e suas demandas, o que é 
um dos principais desafios da Teoria dos Stakeholders 
(PHILLIPS, 2003).

5 CONCLUSÕES

O presente artigo buscou verificar como o 
conceito de legitimidade tem evoluído na Teoria dos 
Stakeholders. Para isso, foi realizada uma pesquisa 
exploratória qualitativa baseada em revisão integrativa 
da literatura, de acordo com as recomendações de 
Chueke e Amatucci (2015).

Os resultados permitem constatar que o conceito 
de legitimidade é ainda pouco debatido na literatura de 
stakeholders. Poucos autores buscaram formular uma 
definição para o conceito e a maior parte deles adota a 
definição mais aceita. Há ainda trabalhos que, apesar 
de utilizar o termo legitimidade, não oferecem nenhum 
tipo de definição para ele. Destacam-se apenas dois 
trabalhos publicados que discutem a definição de 
legitimidade dos stakeholders, de Phillips (2003) e de 
Neville et al. (2011), que podem ser apontados como 
exemplos de reflexões teóricas sobre o tema. 

Foi mostrado na análise dos resultados que o 
interesse pelo tema ainda é escasso. Há um pequeno 
número de artigos que trata do assunto, o que fica 
evidente na comparação com os números absolutos 
de artigos que tratam sobre stakeholders no geral. Além 
disso, o crescimento do número de publicações sobre 
legitimidade na Teoria dos stakeholders cresceu em 
menor proporção que o número de publicações sobre 
stakeholders. Dentre as publicações nacionais, foram 
identificados apenas dois artigos que abordam o tema 
aqui analisado, demonstrando que o assunto é ainda 
menos estudado.

As poucas definições e utilizações encontradas 
para o termo legitimidade na Teoria dos Stakeholders 
ainda são imprecisas, o que indica a necessidade de 
amadurecimento do conceito. Uma importante in-
consistência refere-se à utilização da mesma definição 
tanto para legitimidade da organização perante os 
stakeholders quanto para legitimidade dos stakeholders 
perante a organização, uma vez que essas aplicações 
contemplam expressivas diferenças. Porém, foi possível 
identificar que o conceito de legitimidade organizacio-
nal encontra-se mais estabelecido que o conceito de 
legitimidade dos stakeholders. Além de ser um conceito 
debatido há mais tempo, ele não é tão maleável e 
multifacetado como o conceito de legitimidade dos 
stakeholders.
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Outras imprecisões identificadas decorrem do 
fato de muitos autores não fazerem distinção entre 
tipos de legitimidade – pragmática, moral e cognitiva; 
entre aspectos da legitimidade – normativo e deriva-
tivo; e entre objetos da legitimidade – legitimidade do 
stakeholder como entidade, legitimidade da reivindi-
cação do stakeholder.

Um importante fator que contribui para a imprecisão 
na definição do termo legitimidade dos stakeholders de-
riva da utilização de um conceito muito abrangente para 
o termo stakeholder. Considerar que stakeholder seja 
“tudo que influencia ou é influenciado pela organização” 
favorece interpretações que consideram, por exemplo, 
concorrentes, mídia e meio ambiente como stakeholders. 
A utilização muito abrangente do termo stakeholder pode 
diminuir sua importância, pois se todos forem considera-
dos stakeholders, a teoria perde seu valor. 

Logo, como principal contribuição teórica, o pre-
sente trabalho evidencia as imprecisões do emprego 
do conceito e destaca a importância de oferecer uma 
definição menos vaga ao termo, quando utilizado em 
trabalhos dentro da Teoria dos Stakeholders. Também 
se propõe que, conforme a abordagem utilizada, au-
tores em futuras publicações apliquem os conceitos 
de legitimidade sugeridos no Quadro 7. Ao levantar 
as definições de legitimidade, analisar a utilização do 
termo na literatura de stakeholders, e propor uma 
distinção clara entre legitimidade organizacional, legi-
timidade do stakeholder e legitimidade da demanda, o 
trabalho contribui com o desenvolvimento do conceito 
de legitimidade na Teoria dos Stakeholders. 

Finalmente, faz-se necessário reconhecer as limi-
tações da pesquisa. Uma limitação do método adota-
do consiste na restrição de acesso a todos os artigos 
publicados entre os anos 1984 e 2013 nas bases de 
dados consultadas. A análise e classificação dos artigos 
também podem ter sido influenciadas pelo viés dos 
pesquisadores, característica presente em pesquisas 
qualitativas (MARCONI; LAKATOS, 1999). Apesar 
dessas limitações, os autores entendem que a pesquisa 
avança neste campo de conhecimento e contribui com 
a evolução dos estudos sobre Legitimidade e Teoria 
dos Stakeholders. A principal contribuição do trabalho 
é para a relevância e rigor de novas pesquisas que tra-
tem do tema, uma vez que possibilita o emprego mais 
preciso do termo legitimidade dos stakeholders após a 
apresentação do levantamento realizado. 

Sugerem-se novas pesquisas que investiguem 
diferenças entre as abordagens da legitimidade vista, 
por um lado, como uma construção social baseada 
em critérios éticos e, por outro lado, como um recurso 
utilizado de forma instrumental pela organização. Dessa 
forma, seria possível analisar como a avaliação sobre a 
legitimidade do stakeholder e de suas reinvindicações 
ocorrem em diferentes contextos.
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